
 
 

 

Edição nº 74 (Aditivo I) 

Universidade Federal do Oeste do Pará 

Boletim de Serviço 
Ano VII 



 
 

ADMINISTRAÇÃO  

RAIMUNDA NONATA MONTEIRO 

Reitora 

ANSELMO ALENCAR COLARES 
Vice-Reitor 

CLODOALDO ALCINO ANDRADE DOS SANTOS  
Pró-Reitor de Planejamento e Desenvolvimento Institucional 

GEANY CLEIDE CARVALHO MARTINS 
Pró-Reitora de Administração 

MARIA DE FÁTIMA SOUSA LIMA 
Pró-Reitora de Ensino de Graduação 

SÉRGIO DE MELO 
Pró-Reitor de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação Tecnológica 

THIAGO ALMEIDA VIEIRA 
Pró-Reitor da Cultura, Comunidade e Extensão 

RAIMUNDO VALDOMIRO DE SOUSA 
Pró-Reitor de Gestão Estudantil 

MILTON RENATO DA SILVA MELO 
Pró-Reitor de Gestão de Pessoas 

AYRTON PEREIRA DOS SANTOS 
Chefe de Gabinete da Reitoria 
 

DIVULGAÇÃO 
COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO 
 

EQUIPE TÉCNICA 
 
RAIMUNDO SOLANO LIRA PEREIRA  MARCELA CARDOSO PIMENTEL  ALAN CHAVES BATISTA 
Revisor de Textos    Secretária Executiva   Assistente em Administração 

EDICLEI DOS SANTOS OLIVEIRA 
Projeto Gráfico 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O BOLETIM DE SERVIÇO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ (UFOPA), CNPJ N° 11.118393/0001-59, DESTINA-SE À 

PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS DA UNIVERSIDADE, COM SEDE NA CIDADE DE SANTARÉM, ESTADO DO PARÁ. OS ATOS NELE PUBLICADOS 

TÊM VALIDADE JURÍDICA NA FORMA DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, RESSALVADOS AQUELES DE PUBLICAÇÃO OBRIGATÓRIA NO DIÁRIO OFICIAL 

DA UNIÃO, DEVENDO SER REGISTRADOS E CUMPRIDOS, INDEPENDENTEMENTE DE QUALQUER COMUNICADO OU EXPEDIENTE 

COMPLEMENTAR. 
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1. ATOS DA REITORIA 

 

PORTARIA Nº 1.025, DE 18 DE ABRIL DE 2016. 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ, no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto 

Presidencial de 28 de março de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 31 de março de 2014, Seção 2, pág. 1, com o fundamento no art. 7º 

do Decreto nº 4.050, de 12 de dezembro de 2001, e na Nota Técnica Consolidada nº 02/ 2013/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP, 

 

RESOLVE: 
 

Reconhecer o efeito decorrente de cessão referente ao período de 18/7/2014 a 31/3/2016, durante o qual não havia ato autorizativo 

para a prorrogação da cessão da servidora ROSEMARY ROSELENE DE BARROS FONSECA, para exercer o cargo de Diretor, código DAS 

201.03, da Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento de Santarém, conforme segue abaixo (Processo nº 23204.001640/2013-79): 

 

 

 

Data da publicação  

do ato de cessão  

 

 

 

Término do prazo  

da cessão  

 

Lapso temporal em que o  

servidor permaneceu em  

efetivo exercício das  

atribuições do cargo em  

comissão no órgão  

cessionário 

 

 

Data da publicação do  

ato de prorrogação da  

cessão  

 

18/7/2013 17/7/2014 18/7/2014 a 31/3/2016 19/4/2016 

 

RAIMUNDA NONATA MONTEIRO 
 

 


